


 

Denize de Carvalho Moreira Brito                             

Promotoria Regional de Camaçari

71-3621-4673

71-3621-5330

De: Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br>
Enviado: quinta-feira, 23 de julho de 2020 16:56
Para: Diretoria Administra�va <dir.administra�va@mpba.mp.br>
Cc: Superintendencia <superintendencia@mpba.mp.br>; Denize de Carvalho Moreira Brito
<denize@mpba.mp.br>; Carlos Bastos Stucki <carlos.stucki@mpba.mp.br>
Assunto: RE: PAGAMENTO CONCESSIONÁRIAS - ÁGUA E ENERGIA ELÉTRICA
 
Dr. Luciano, boa tarde

Acuso o recebimento da minuta de termo de cooperação com alteração para disponibilização,
por parte deste Mistério Público, de um posto de vigilância 24 para atendimento ao prédio
cedido pelo TJ, onde a Promotoria de Jus�ça Regional de Camaçari estará ocupando o térreo.

Vale ressaltar que, por força do Ato Norma�vo 07/2020, que dispõe sobre medidas de redução,
contenção e controle de gastos com custeio e inves�mento para o ano de 2020 no âmbito do
Ministério Público do Estado da Bahia, fica determinada a suspensão de despesas, em
conformidade com o Art. 3º, inciso II a seguir:
 

“... II - Aditamento de objeto dos contratos de prestação de serviços e de aquisição
de bens que implique acréscimo de despesa...”

 
Informo que o posto de vigilância 24 engloba 01 (um) posto 12 horas diurno e 01 (um) posto 12
horas noturno. Segue abaixo os valores mensais para a implantação do referido posto de
serviço, para fins de conhecimento:

POSTO 12 HORAS DIURNO:       R$ 7.950,27
POSTO 12 HORAS NOTURNO:   R$ 9.497,17
TOTAL POSTO 24 HORAS:          R$ 17.447,44

Ademais, conforme Ar. 4º do Ato Norma�vo acima citado, houve a criação do Comitê de
Repactuação Orçamentária, com o obje�vo de subsidiar as decisões da Procuradora-Geral de
Jus�ça sobre os casos que contrariem as diretrizes do norma�vo.

Atenciosamente,

Amalia Franco
Diretora Administrativa
Superintendência de Gestão Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3103-0118
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De: Diretoria Administra�va <dir.administra�va@mpba.mp.br>
Enviado: quarta-feira, 22 de julho de 2020 16:19
Para: Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br>
Assunto: ENC: PAGAMENTO CONCESSIONÁRIAS - ÁGUA E ENERGIA ELÉTRICA
 

De: Luciano Pi�a Santos <lucianop@mpba.mp.br>
Enviado: quarta-feira, 22 de julho de 2020 09:40
Para: Diretoria Administra�va <dir.administra�va@mpba.mp.br>
Assunto: Fw: PAGAMENTO CONCESSIONÁRIAS - ÁGUA E ENERGIA ELÉTRICA
 

De: Luciano Pi�a Santos <lucianop@mpba.mp.br>
Enviado: quarta-feira, 22 de julho de 2020 09:37
Para: dir.administra�va@mpva.mp.br <dir.administra�va@mpva.mp.br>
Assunto: Fw: PAGAMENTO CONCESSIONÁRIAS - ÁGUA E ENERGIA ELÉTRICA
 

De: Bruno Helásio Amorim de Oliveira <bruno.helasio@camacari.ba.gov.br>
Enviado: terça-feira, 21 de julho de 2020 17:13
Para: Luciano Pi�a Santos <lucianop@mpba.mp.br>
Assunto: Re: PAGAMENTO CONCESSIONÁRIAS - ÁGUA E ENERGIA ELÉTRICA
 
Senhor Promotor,

Em anexo, segue minuta do Termo de Cooperação para as considerações
(alterações/acréscimos) que entender pertinentes.

Atenciosamente,

De: "lucianop" <lucianop@mpba.mp.br>
Para: "Bruno Helásio Amorim de Oliveira" <bruno.helasio@camacari.ba.gov.br>
Enviadas: Sexta-feira, 17 de julho de 2020 15:01:54
Assunto: ENC: PAGAMENTO CONCESSIONÁRIAS - ÁGUA E ENERGIA ELÉTRICA

Prezado Dr. Bruno Helásio, envio-lhe o e-mail em anexo para análise e adoção das providências
que entender per�nentes.
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Atenciosamente.

Luciano Pi�a
Promotor de Jus�ça

De: Denize de Carvalho Moreira Brito <denize@mpba.mp.br>
Enviado: sexta-feira, 17 de julho de 2020 10:12
Para: Luciano Pi�a Santos <lucianop@mpba.mp.br>
Assunto: ENC: PAGAMENTO CONCESSIONÁRIAS - ÁGUA E ENERGIA ELÉTRICA
 
Prezado Dr Luciano,

Segue e-mail abaixo que a Diretoria Administra�va do MP necessita dessas informações.

Respeitosamente,

Denize de Carvalho Moreira Brito                             

Promotoria Regional de Camaçari

71-3621-4673

71-3621-5330

De: Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br>
Enviado: sexta-feira, 17 de julho de 2020 09:02
Para: Denize de Carvalho Moreira Brito <denize@mpba.mp.br>; Luciano Pi�a Santos
<lucianop@mpba.mp.br>
Cc: Milena de Carvalho Oliveira <milena.carvalho@mpba.mp.br>; Mariana de Araujo Pimentel
<mariana.pimentel@mpba.mp.br>; Paulo Vinicius Castro Sampaio <paulo.sampaio@mpba.mp.br>;
Magdyel Nader Barros Rego <magdyel.rego@mpba.mp.br>
Assunto: PAGAMENTO CONCESSIONÁRIAS - ÁGUA E ENERGIA ELÉTRICA
 
Prezada Denize,

Conforme contato telefônico anteriormente man�do e, tendo em vista que o imóvel que será
ocupado pela Promotoria de Jus�ça Regional de Camaçari, objeto de cessão de uso, é
compar�lhado com outros órgãos e, conforme cláusula constante do termo de cessão acerca da
obrigação de pagamento desses custos (cláusula quarta abaixo), solicitamos informações de
como ocorrerá o desmembramento das contas, visto que, conforme apontado pela equipe de
Manutenção Predial, não existe medidor separado por unidade.
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Atenciosamente,

Amalia Franco
Diretora Administrativa
Superintendência de Gestão Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3103-0118
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - SECAD 

TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAMAÇARI E O 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA. 

  

PARTÍCIPES 
MUNICÍPIO  O MUNICÍPIO DE CAMAÇARI,  pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede na Rua Francisco Drumond, S/N, Centro 
Administrativo, Camaçari/Ba, CEP. 42.800-00, neste ato representado pelo 
seu PREFEITO, Sr. ANTÔNIO ELINALDO ARAÚJO DA SILVA; 

MP/BA O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, com sede na 5ª Avenida, 
n° 750, do CAB, Salvador/BA, CEP: 41.745-004, neste ato representado por 
sua PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, Sr.ª NORMA ANGÉLICA REIS 
CARDOSO CAVALCANTI, nos termos da Lei Complementar Estadual 
11/1996. 

 
As partes supra identificadas, por este instrumento celebram um Termo de Cooperação, em 
conformidade com as normas legais vigentes e, no que couber, com a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, mediante as seguintes cláusulas:  
  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente TERMO DE COOPERAÇÃO tem por objetivo estabelecer mútua cooperação com o 
objetivo de disciplinar o uso e custeio das despesas referentes ao prédio anexo do antigo 
Fórum Clementi Mariani, localizado à Rua Contorno de Centro Administrativo - Dois de 
Julho, Camaçari/BA, 42.800-610; onde estão instaladas a Procuradoria-Geral do Município, 
Controladoria-Geral do Município, bem como a sede da Promotoria Regional do MP/BA. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

Fica ajustado que as despesas relativas ao consumo de água e luz do Prédio descrito na cláusula 
primeira do presente Termo serão custeadas pelo Município, na razão de 2/3 (dois terços) e 
pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – MP/BA, na razão de 1/3 (um terço). 

Parágrafo primeiro: O Município efetuará os pagamentos das despesas referidas no caput, 
junto às respectivas Concessionárias, enviando, em seguida, ofício ao MP/BA, com as faturas e 
comprovantes de pagamentos, para fins de reembolso aos cofres municipais, que deverá 
ocorrer em uma das seguintes contas, de titularidade do Município: 

Banco do Brasil Caixa Econômica Federal 
Agência:  Agência:  
Conta Corrente:  Conta Corrente:  
CNPJ: 14.109.763/0001-80 Op:  
 CNPJ: 14.109.763/0001-80 
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - SECAD 

Parágrafo segundo: O depósito referido no Parágrafo Primeiro deverá ser efetuado até o dia XX de 
cada mês. [ou no prazo de XX dias, a contar do recebimento do ofício]. 
 

Parágrafo terceiro: As demais despesas, tais como, limpeza e manutenção correrão por conta 
de cada PARTÍCIPE, cada um ficando responsável por todas as despesas referentes a seus 
respectivos andares no Prédio descrito na cláusula primeira do presente Termo.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

O presente TERMO DE COOPERAÇÃO ADMINISTRATIVA vigorará por 60 (sessenta) meses, 
podendo ser prorrogado por igual período.   
I. A ausência de manifestação expressa e formal em sentido contrário em missiva dirigida ao 
outro convenente, nos 30 (trinta) dias anteriores à expiração do prazo de vigência deste 
convênio, será tida como manifestação no sentido da prorrogação deste Termo de 
Cooperação por igual período, podendo, quaisquer das partes, minutar e encaminhar à outra, a 
minuta do termo aditivo de prorrogação da vigência deste;  
II. O disposto no inciso I, acima, se aplica a todas as renovações subsequentes.  

  

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO 
As atividades decorrentes do presente Termo serão executadas fielmente pelos partícipes, de 
acordo com suas cláusulas, respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO 
O presente instrumento poderá ser rescindido a qualquer tempo por iniciativa de qualquer uma 
das partes, mediante comunicação escrita, com 90 (noventa) dias de antecedência. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO  
As partes elegem, de comum acordo, o foro da Comarca de Camaçari para dirimir eventuais 
conflitos oriundos do presente instrumento, renunciando a qualquer outro, ainda que mais 
privilegiado. 

  
E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam este termo em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, comprometendo-se a cumprir e a fazer cumprir, por si e por seus sucessores, em juízo 
ou fora dele, tão fielmente como nele se contém na presença das testemunhas abaixo, para que 
produza os devidos e legais efeitos.   

 
Salvador, __ de _________ de 2020. 
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - SECAD 

 

MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 

 
 

 
MP/BA 

 

Testemunhas: 
 

1._______________________________  
RG.:                                                                                                                                                          

CPF.: 

 
2._______________________________ 

RG.: 

CPF.:  
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DESPACHO

Tendo em vista que não existe desmembramento dos medidores para consumo de água e energia elétrica no imóvel situado à Rua do Contorno
do Centro Administrativo, bairro Dois de Julho, Camaçari/BA, onde se encontram instaladas as seguintes unidades: Procuradoria-Geral do Município,
Controladoria-Geral do Município e a sede da Promotoria de Justiça Regional de Camaçari, encaminhamos, para análise, minuta de Termo de Cooperação
Técnica com a proposta de inclusão da possibilidade de reembolso das despesas com energia elétrica e água do referido imóvel, proporcionais a 1/3.

Documento assinado eletronicamente por Maria Amalia Borges Franco em 18/08/2020, às 18:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0026355 e o código CRC D65A2E2D.

19.09.00856.0006050/2020-26 0026355v6
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DESPACHO

Tendo em vista o teor da solicitação aludida no despacho da Diretoria Administrativa, bem assim, considerando a instrução do procedimento
com a minuta do termo de cooperação a ser possivelmente celebrado com o Município de Camaçari, Termo de Permissão de Uso do Imóvel sobre os quais
incidirão as obrigações decorrentes do ajuste, e solicitação da Promotoria de Justiça interessada, encaminhamos o procedimento para análise e manifestação da
Assessoria Jurídica deste parquet.

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 01/09/2020, às 12:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0028314 e o código CRC D73317C5.

19.09.00856.0006050/2020-26 0028314v2
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DESPACHO

 

De ordem da Assessora de Gabinete, encaminhe-se o expediente epigrafado à Diretoria Administrativa  DADM, para que diligencie, junto ao
Município de Camaçari, ajustes na minuta apresentada, nos termos abaixo expendidos: 

 

a) Referenciar, na Cláusula Primeira, que o presente ajuste decorre de obrigação constante em Termo de Cessão de Uso de Bem Público,
subscrito por este Ministério Público e o Tribunal de Justiça da Bahia, pelo que se sugere a seguinte redação: 

 
“CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O presente TERMO DE COOPERAÇÃO tem por objetivo estabelecer mútua cooperação com o objetivo de disciplinar o uso e custeio das despesas referentes ao prédio
anexo do antigo Fórum Clementi Mariani, localizado à Rua Contorno de Centro Administrativo - Dois de Julho, Camaçari/BA, 42.800-610; onde estão instaladas a
Procuradoria-Geral do Município, Controladoria-Geral do Município, bem como a sede da Promotoria Regional do MP/BA, nos termos da obrigação prevista no Termo
de Cessão de Uso de Bem Público nº 21/2019, celebrado entre o Ministério Público do Estado da Bahia e o Tribunal de Justiça da Bahia.” 

 

b) Considerando que a Cláusula Segunda atribui ao Ministério Público a responsabilidade pelo reembolso de 1/3 (um terço) das
despesas relativas ao consumo de água e luz do imóvel ocupado conjuntamente com órgãos municipais, acrescentar à minuta cláusula que informe a respectiva
dotação orçamentária que custeará o dispêndio financeiro especificado. 

 

Em 15 de setembro de 2020. 

 

 

 

Bel. Gláucio Matos Santos de Cerqueira 
Assessoria Técnico-Jurídica/SGA 

Matrícula  

Documento assinado eletronicamente por Glaucio Matos Santos Cerqueira em 16/09/2020, às 14:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0030594 e o código CRC 73F07549.

19.09.00856.0006050/2020-26 0030594v3

Despacho 0030594         SEI 19.09.00856.0006050/2020-26 / pg. 23



Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Exercício igual a 2020
Código da Unidade Gestora igual a 31

Esfera:
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Unidade Gestora:
Função:
Subfunção:
Programa de Governo:
PAOE:

Quantidade Atual:
Quantidade Prevista:

Região:

F - Fiscal

40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência
40 - Ministério Público - MPE

0031 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE CAMAÇARI
03 - Essencial à Justiça
122 - Administração Geral
324 - Defesa da Sociedade e Promoção da Cidadania
4058 - Funcionamento de Promotoria Regional do Ministério Público
7800 - Metropolitano de Salvador

2,00 unidade
2,00 unidade

Exercício: 2020

Natureza Destinação TRO (A)
Inicial

(B)
Suplementado

(F)
Concedido

(D=A+B-C)
Atual

(C)
Anulado

(E)
Recebido

(H)
Cont/Reserva

(I)
PED

(G)
Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)

DisponívelLiquidado

Objetivo do PAOE: Assegurar o funcionamento das promotorias regionais do Ministério Público, possibilitando aprimorar a rede de integração da gestão administrativa
Produto: 2518 - Promotoria regional em funcionamento

33903600 0.100.000000 Normal 298.000,00 0,00 19.000,000,000,00 298.000,00 0,00 0,00 133.000,00 133.000,00 133.000,00 133.000,00 146.000,00

33903900 0.100.000000 Normal 41.000,00 0,00 3.645,000,000,00 41.000,00 0,00 0,00 14.618,07 14.618,07 14.618,07 14.618,07 22.736,93

33909200 0.100.000000 Normal 0,00 0,00 0,0022.645,000,00 0,00 0,00 0,00 21.979,30 21.979,30 21.979,30 21.979,30 665,70

339.000,000,00 22.645,0022.645,00 0,000,00339.000,00 0,00 169.597,37 169.597,37 169.597,37 169.597,37 169.402,63Total do Tesouro

Total de Outras Fontes

Subtotal Região
0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,000,00 22.645,0022.645,00 169.402,63169.597,37339.000,00 169.597,37339.000,000,00 169.597,37169.597,370,00

Região

0,00

Total do Tesouro

0,00 22.645,0022.645,00

0,00 0,000,00

0,00

0,00 0,00

169.597,37

0,00

169.597,37

169.597,37

Total de Outras Fontes
339.000,00 339.000,00 169.597,37

169.402,63

0,00

0,00 0,000,00

169.597,370,00

0,00

0,00

0,00

0,00

339.000,00

0,00

169.402,63

169.597,37 169.597,37339.000,00Subtotal PAOE

169.597,370,00 22.645,0022.645,00

0,00PAOE

Usuário: Maria Amália Borges Franco
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DESPACHO

Prezado(s) Senhjor(es)

 

Tendo em vista considerações apontadas pela Assessoria Jurídica da Superintendência de Gestão Administrativa, verificar a possibilidade de
alteração do terxto constante na minuta.

Ademais, no que se refere à ação orçamentária, conforme documento anexo, deverão ser inseridos os dados relativos à Promotoria de Justiça
de Camaçari.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Amalia Borges Franco em 17/09/2020, às 11:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0030793 e o código CRC 5FE175D5.

19.09.00856.0006050/2020-26 0030793v2
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DESPACHO

À Assessoria Técnico-Jurídica,

 

Tendo em vista solicitação de ajustes na Minuta do Termo de Cessão de Uso, segue em anexo o documento ajustado, para análise.

Documento assinado eletronicamente por Maria Amalia Borges Franco em 18/09/2020, às 23:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0031214 e o código CRC 04A9C6D4.

19.09.00856.0006050/2020-26 0031214v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
5ª Avenida, n° 750 - Bairro CAB - CEP 41.745-004 - Salvador - BA - www.mpba.mp.br

PARECER - SGA/SGA - SUPERINTENDENTE/SGA - ATJ - ASSESSOR(A)/SGA - ATJ - APOIO TÉC E ADM

 

PROCEDIMENTO SEI Nº. 19.09.00856.0006050/2020-26  
 

ORIGEM: DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

 

ASSUNTO: TERMO DE COOPERAÇÃO 

 

EMENTA: MINUTA DE TERMO DE COOPERAÇÃO. USO E CUSTEIO DAS DESPESAS REFERENTES AO IMÓVEL ONDE ESTÃO INSTALADAS A
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, A CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO E A SEDE DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL
DE CAMAÇARI. OBRIGAÇÃO PREVISTA EM TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DA BAHIA E O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA. REQUISITOS DO ART. 171 E 174, LEI ESTADUAL Nº 9.433/2005. PELO
DEFERIMENTO. 

 

 

PARECER Nº. 538/2020 

 

 

Trata-se de minuta de Termo de Cooperação, a ser firmado entre o Ministério Público do Estado da Bahia e o Município
de Camaçari/BA, com a finalidade de disciplinar o uso e custeio das despesas de água e luz, referentes ao imóvel onde estão instaladas a Procuradoria-
Geral do Município, a Controladoria-Geral do Município e a sede da Promotoria de Justiça Regional de Camaçari,  com vigência
de 60 (sessenta) meses, admitida sua prorrogação. 

 

O presente ajuste decorre de obrigação prevista no Termo de Cessão de Uso de Bem Público nº 21/2019, celebrado entre o Ministério Público
do Estado da Bahia e o Tribunal de Justiça da Bahia1. 

 

O Termo de Cooperação Técnica se constitui em instrumento congênere ao convênio, em que os interesses dos convenentes são comuns e
convergentes, o que o distingue do contrato administrativo, entendimento pacífico também no Tribunal de Contas da União: 

 
No contrato, os interesses das partes são divergentes e opostos, ao passo que nos convênios os partícipes têm interesses comuns e coincidentes. Nos contratos há uma
reciprocidade de obrigações em decorrência de uma reciprocidade na fruição de utilidades; nos convênios há reciprocidade de interesses entre os partícipes, ainda que a
colaboração entre eles possa variar de intensidade, consoante as possibilidades de cada um. Em suma, convênio e contrato são ajustes, mas, como decidiu o Supremo
Tribunal Federal, convênio não é contrato (Revista Trimestral de Jurisprudência, bol. 141, p. 619). Essa é uma distinção pacífica na jurisprudência do TCU, como se
depreende do assentado em variadas deliberações do Plenário, tais como o Acórdão nº 1.369/2008, Acórdão nº 936/2007, Acórdão nº 1.663/2006, Acórdão nº 1.607/2003 e
Decisão nº 118/2000.2 

 

A doutrina destaca que o permissivo legal é extraído do art. 116 da Lei nº. 8.666/1993, que corresponde ao art. 170 e seguintes da Lei Estadual
nº. 9.433/20053. No Instrumento sob análise foram fixadas as cláusulas essenciais e caracterizado o objeto, além de registradas as condições, obrigações das
partes, a vigência e a forma rescisória, na forma dos artigos 171 e 174 da Lei Baiana de Licitações e Contratos Administrativos.  

 

Por derradeiro, vale ressaltar que, embora o ajuste preveja uma obrigação de cunho financeiro ao Ministério Público, esta não se confunde com
o chamado repasse de recursos, elemento típico dos convênios. Tal múnus visa tão somente operacionalizar o rateio das despesas oriundas dos consumos de
água e luz do prédio ocupado pelos partícipes, mediante reembolso, haja vista a inexistência de contador individualizado, viabilizando, consequentemente, o
funcionamento da citada unidade ministerial.  

 

Nestes termos, restam devidamente registradas as informações orçamentárias imprescindíveis ao custeio das despesas administrativas
envolvidas, quais sejam, unidade gestora 0031, PAOE 4058 - Funcionamento de Promotoria Regional do Ministério Público -, bem como elemento de despesa
33.90.39.   

 

Considerando que foram obedecidas as prescrições legais, esta Assessoria Jurídica é favorável à celebração da avença, com a necessária
observância do disposto no art. 173 do supracitado diploma legal, aprovando a minuta apresentada, encaminhando os autos do procedimento ao Gabinete
da Procuradoria-Geral de Justiça para a deliberação final. 
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É o parecer, s.m.j. 

 

Salvador, 22 de setembro de 2020. 

 

 

Belª. Maria Paula Simões Silva 
Assessoria Técnico-Jurídica/SGA 

Matrícula  
 

 

 

Bel. Gláucio Matos Santos de Cerqueira 
Assessoria Técnico-Jurídica/SGA 

Matrícula  
 
1 CLÁUSULA QUARTA  Além dos compromissos expressos nas demais cláusulas deste instrumento, o cessionário compromete-se a: (...) II  o pagamento
dos custos ou rateio dos custos proporcionais aos espaços cedidos, tais como: seguro predial, manutenção e instalação de ramal telefônico, prestação de
serviço de limpeza, segurança, tarifas de água, esgoto e energia elétrica, manutenção predial e demais encargos que incidem ou vierem a incidir sobre as áreas
cedidas; 
2 TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. Acórdão nº. 1.457/2009, Plenário, rel. Min. Valmir Campelo.
3 Art. 170 - Constitui o convênio uma forma de ajuste entre o Poder Público e entidades públicas ou privadas, buscando a consecução de objetivos de interesse
comum, por colaboração recíproca, distinguindo-se dos contratos pelos principais traços característicos: I - igualdade jurídica dos partícipes; II - não
persecução da lucratividade; III - possibilidade de denúncia unilateral por qualquer dos partícipes, na forma prevista no ajuste; IV - diversificação da
cooperação oferecida por cada partícipe; V - responsabilidade dos partícipes limitada, exclusivamente, às obrigações contraídas durante o ajuste. 

Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 23/09/2020, às 10:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Glaucio Matos Santos Cerqueira em 23/09/2020, às 12:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0031615 e o código CRC 333FED50.

19.09.00856.0006050/2020-26 0031615v5
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DESPACHO

Acolho manifestação da Assessoria Técnico Jurídica desta Superintendência pelos fundamentos expostos no Parecer nº 538/2020, relativo ao
Termo de Cessão de Uso de Bem Público, celebrado entre este Ministério Público e o Tribunal de Justiça da Bahia, com a finalidade de disciplinar o uso e
custeio das despesas de água e luz do imóvel onde estão instaladas a Procuradoria Geral do Município, a Coordenadoria Geral do Município e a sede da
Promotoria de Justiça de Camaçari, cuja vigência será de 60 (sessenta) meses.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 24/09/2020, às 08:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0031728 e o código CRC 1371B65E.

19.09.00856.0006050/2020-26 0031728v2
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DESPACHO

Ciência da Procuradoria Geral de Justiça.
Retorne-se o presente expediente à Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações - DCCL, para disponibilização do Termo de Cessão de Uso para
assinatura da Exma. Procuradora-Geral de Justiça. 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Maia Souza Marques em 25/09/2020, às 11:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0031959 e o código CRC 99F2A898.

19.09.00856.0006050/2020-26 0031959v2
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DESPACHO

Cosiderando a conclusão do trâmite aministrativo cabível, encaminhamos o procedimento para a Gerência Administrativa para adoção das
providências necessárias à coleta de assinatura do prefeito municipal.

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 30/10/2020, às 13:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0039481 e o código CRC 1367D13E.

19.09.00856.0006050/2020-26 0039481v2
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DESPACHO

Tendo recebido as vias assinadas, fisicamente, nesta Coordenação, encaminhamos o procedimento para manifestação acerca da conveniência e
oportunidade na celebração da avença.

Em sendo confirmado o interesse institucional na celebração do ajuste, solicitamos a coleta das assinaturas da ilustre representante deste
parquet nas vias físicas (quatro vias encaminhadas fisicamente), com posterior remessa a esta Coordenação para adoção das demais providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 10/11/2020, às 11:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0043321 e o código CRC 93025D31.

19.09.00856.0006050/2020-26 0043321v2
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DESPACHO

Considerando que a Exma. Procuradora-Geral de Justiça já assinou o documento físico, retorno o presente expediente à Diretoria de Contratos, Convênios e
Licitações, informando que retornaremos também as vias físicas. 

Documento assinado eletronicamente por Alice Parada Costa Dionizio em 17/11/2020, às 16:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0046825 e o código CRC 36E55F65.

19.09.00856.0006050/2020-26 0046825v2
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DESPACHO

Considerando a conclusão do procedimento administrativo, encaminhamos o expediente, acompanhado do instrumento assinado e respectiva publicação, para
ciência da unidade demandante.

Oportunamente, ressaltamos que concluímos o procedimento nesta unidade.

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 25/11/2020, às 11:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0049735 e o código CRC 028AE0B6.

19.09.00856.0006050/2020-26 0049735v2
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